




Políticas e estratégias de enfrentamento ao racismo religioso

Todas as vítimas de racismo religioso e de outras violações de direitos podem fazer denún-
cias pelo Disque 100. Ainda é possível procurar a Ouvidoria de Direitos Humanos de cada esta-
do, a Delegacia de Racismo e Crimes de Intolerância, presente em alguns estados, a Defensoria 
Pública e o Ministério Público, entre outros canais. 

Dentro da legislação vigente, intolerância religiosa diz respeito a todo material escrito, ima-
gens ou qualquer outro tipo de representação de ideias ou teorias que promovam e/ou incitem o 
ódio, a discriminação ou violência contra qualquer indivíduo ou grupo de indivíduos, baseado na 
raça, cor, religião, descendência ou origem étnica ou nacional. No Brasil, o direito à liberdade de 
religião ou crença está previsto no artigo 5º, VI, da Constituição Federal, que determina que “é 
inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias”. Além dis-
so, constitui crime a prática de discriminação ou preconceito contra religiões prevendo pena de 
reclusão de 1 a 3 anos, além de multa (Lei nº 7.716/1989).

Babá Diba identifica o estado do Rio Grande do Sul, onde mora, como o berço do racismo 
religioso no Brasil, com a segunda população mais branca do país e também o maior número de 
terreiros. Contexto complexo que exige atenção e cuidado redobrados pelo povo de terreiro. 
Não por acaso, esse foi um território pioneiro no registro de ataques, mas também de debates e 
construções que hoje ganham âmbito nacional: “Quanto mais tentam nos cercear, mais forte a 
gente fica”. 

No Rio Grande do Sul, aconteceu a primeira Conferência do Povo de Terreiro do Brasil, 
com convidadas/os de todo país, para pautar políticas públicas na estrutura do estado e barrar 
o avanço do racismo religioso. O encontro teve debates robustos que resultaram em mais de 
oitenta diretrizes de políticas públicas. Entretanto, com a saída do partido de esquerda do gover-
no, a maioria das propostas foi engavetada. Em 2022, duas conferências previstas nos mesmos 
moldes deixaram de ocorrer por falta de apoio institucional para estruturar a empreitada. Entre-

tanto, mesmo com dificuldade, foi possível implementar o Conselho do Povo de 
Terreiro do Estado do Rio Grande do Sul. O órgão é considerado uma impor-

tante política pública nesta área, uma vez que angariou parcerias relevantes 
com o poder judiciário - identificado como o protagonista dos casos mais 
graves de racismo religioso na região. 

Uma dessas parcerias inclui a Defensoria Pública do estado. Isso ga-
rantiu, dentre outras medidas, a realização de uma sustentação oral 

dando legitimidade ao próprio Conselho, réu de um processo que 
questionava sua legitimidade. O trabalho foi peça chave para que 

o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul declarasse na épo-
ca que não havia inconstitucionalidade na sua existência, 
levando em conta o seu objetivo de buscar a igualdade de 
direitos para que os religiosos de matriz africana pudes-
sem existir, estar na cidade, usar suas indumentárias, fazer 
suas oferendas. 

Existem ainda outras iniciativas importantes no esta-
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do: a Marcha Estadual pela Vida e pela Liberdade Religiosa, que ocorre anualmente, e a Dele-
gacia de Combate à Intolerância, criada em Porto Alegre em 2020. Essa última, apesar de uma 
política pública relevante, está aquém de seu potencial de atuação, dependendo da pressão dos 
movimentos sociais para funcionar adequadamente. 

“É a sociedade branca que nos chama de religião”, diz Babá Diba. É estratégico, portanto, 
reconhecer o lugar de cultura tradicional e da expressão diaspórica dos terreiros, inclusive na 
demanda por políticas públicas. 

É também no Rio Grande do Sul que nasce o debate sobre abate religioso em um levante 
histórico do povo de terreiro. O tema volta à cena através da PL 21. O projeto tentava anular o 
adendo na lei dos animais, que salvaguardava o direito de crença das religiões de matriz africa-
na10, e que em 2018 foi finalmente julgado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), como já men-
cionado. 

Para Ogan Rafael, “a democracia brasileira ainda não acolheu o diálogo de saberes”. Os 
terreiros têm outra concepção de tempo e espaço diferente da sociedade de mercado, racis-
ta e patriarcal, dando, assim, pistas de outra forma de viver. Ele relembra que mesmo na Bahia, 
considerada a terra dos orixás, somente em 1976 foi derrubada a lei que obrigava o registro dos 
cultos religiosos na delegacia de costumes. Os terreiros são quilombos, territórios negros que 
ajudaram a construir cidades e bairros inteiros na sociedade brasileira. Por isso a importância de 
reforçar o debate patrimonial na defesa desses territórios. 

Fundamental lembrar, dentro desse contexto, da morte súbita de mãe Gilda de Ogum, fun-
dadora do Ilê Axé Abassá de Ogum, Terreiro de Candomblé localizado nas imediações da Lagoa 
do Abaeté, bairro de Itapuã, em Salvador, na Bahia, nos anos 2000, após ser difamada na Folha 
Universal, jornal impresso de maior circulação no país, criado pela Igreja Universal do Reino de 
Deus (IURD). Em sua memória, o dia 21 de janeiro foi instaurado como o Dia Nacional de Com-
bate à Intolerância Religiosa.

A urgência da disputa de narrativas

Para Felipe Britto idealizador da Ocupação Cultural Jeholu, há um atraso e uma defasagem 
na universidade e na institucionalidade em relação ao debate sobre intolerância religiosa, que foi 
amadurecido pelo povo de terreiro através do termo racismo religioso: 

A omissão do estado é o ato contínuo, parece que voltamos para o século passado com 
as ameaças aos direitos. O nome do racismo religioso precisa crescer para dialogar com 
o debate de desconstrução da democracia e de ameaça aos direitos humanos no Brasil 
e na América Latina, diretamente relacionados à convergência entre fundamentalismo 
e valores neoliberais. Não podemos enfrentar os fundamentalismos – no plural - só no 
campo religioso, pois se aliam a esferas econômicas e políticas no mundo e tem con-
tornos variados no espaço público. Portanto, é uma questão maior do que a religiosa e 

do que o movimento perpetrado pelos grupos neopentecostais.
 

10	 Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341718509&ext=.pdf
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“A gente resiste a cada minuto, a cada segundo, é 24 horas por dia, cada dia que a gente 
acorda tem uma novidade”, afirma babá Diba. Por isso, o enfrentamento ao racismo religioso não 
pode estar restrito à esfera da sociedade civil, mas sim ser assumido pelos poderes legislativo e 
judiciário e pelo amplo campo das organizações de direitos humanos, fazendo parte, assim, do 
exercício da democracia no Brasil. 

O tombamento do terreiro matriz na Casa Branca representou um avanço para a política 
pública de patrimônio no país, que passa a ser compreendida como política de direitos huma-
nos, capaz de responsabilizar o Estado pela defesa e segurança física e jurídica dos territórios de 
matriz africana. A política de patrimônio imaterial e de salvaguarda se torna, dessa forma, uma 
ferramenta estratégica na luta contra o etnocídio da matriz africana - pilar preto da sociedade 
brasileira, vista, a partir dessa perspectiva, como cultura na sua pluralidade. 

Como exemplo disso, Felipe menciona a experiência de resguardar e salvaguardar os idio-
mas que são troncos linguísticos das tradições afro-brasileiras em São Paulo. No mandato da 
deputada Érica Malunguinho, conseguiu-se recomendar ao Condephaat - Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico Arqueológico, Artístico e Turístico, com a função de proteger, valorizar e 
divulgar o patrimônio cultural no Estado de São Paulo - o registro e o reconhecimento, como pa-
trimônio imaterial, do tronco linguístico Bantu, Yorubá e Fon. A medida se tornou uma estratégia 
política. Afinal, quando o Estado reconhece esses troncos linguísticos como patrimônio, precisa 
se responsabilizar e criar políticas públicas de defesa dos territórios que são detentores desses 
saberes, o que garante a segurança desses segmentos, seus espaços e práticas. É uma atuação 
no campo dos direitos humanos e da justiça social. 

Para Lúcia Xavier, categorizar os casos de violência à terreiros como racismo é colocar um 
holofote sobre esse processo histórico genocida. “Racismo é racismo”, afirma. Em um país como 
o Brasil, que defendeu por décadas – e ainda defende -a democracia racial, existe a dificuldade, 
ainda hoje, de tipificar os casos de racismo e conduzi-los com a devida responsabilidade. Assim, 
consolidar o conceito de racismo religioso é um primeiro passo na garantia de que as políticas 
públicas e práticas legislativas de defesa dessas populações não sejam pífias. “A perspectiva 
da intolerância religiosa não oferece às religiões de matriz africana um conjunto de instrumentos 
que as defenda. O ataque fica no lugar da contravenção e não se trata disso, mas de uma prá-
tica persistente e consistente do Estado brasileiro e de setores da sociedade”. O contexto das 
violências sofridas por essas religiões está endereçado à população negra, já que os sacerdotes 
brancos não sofrem da mesma forma. De certo deviam estar todas/os protegidas/os, mas mu-
lheres negras e homossexuais são os principais alvos de ataques e o que temos, em termos de 
legislação e de políticas públicas, não dá conta disso. 

Configura-se em um grave problema também o silêncio de grande parte dos grupos cris-
tãos para todo esse contexto de violações, onde vários crimes se sobrepõem: racismo, violência 
doméstica, LGBTfobia, feminicídio, etc. Diante de um estado racista e genocida como o brasilei-
ro, que ainda é protagonista de inúmeras violações, “o silêncio dos que não atacam diretamente, 
mas também não se pronunciam francamente nesse debate, não nos serve”, diz Felipe. 

Uma das chaves de compreensão dessa disputa a nível das narrativas é compreender que 
restringir o debate do racismo religioso ao campo da religião é insuficiente. É impossível falar de 
democracia no Brasil sem falar de racismo e é preciso abandonar conceitos que não beneficiam 
o povo de axé. Onde estavam os aliados das tradições de matriz africana quando uma facção 
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criminosa no Rio de Janeiro criou o “Comando de Israel”, com símbolos religiosos judaico-cris-
tãos no apagamento da história de uma favela-quilombo, ou quando retiraram a guarda de uma 
mãe porque sua filha estava em iniciação no candomblé? Por isso, para além de discursos de 
uma cultura de paz, defende-se uma cultura de posicionamento, que acolhe e apoia os espaços 
atacados. Assim, adotar o termo racismo religioso força as lideranças religiosas de matrizes di-
versas a se posicionar, pois toca direto na ferida aberta que temos no Brasil. 

O processo histórico do racismo apagou a memória do histórico de lutas dos povos de ter-
reiro. Daí a importância da Escola de Samba Acadêmicos do Grande Rio ganhar o carnaval de 
2022 falando de Exu, com amplo impacto na educação das crianças e na disputa de narrativas 
por uma sociedade menos desigual e antirracista. 

Defende-se, portanto, a candidatura e eleição de parlamentares negras/os para ocupar o 
espaço da política institucional e para propor projetos de lei e decretos como o de combate ao 
racismo religioso em meio a sofisticadas maneiras de perpetrar a violência dentro/a partir des-
ses espaços. 

Se por um lado a dimensão coercitiva do Direito precise ser mencionada e defendida, a so-
ciedade civil e as organizações em defesa dos direitos humanos devem fortalecer a dimensão pre-
ventiva como instrumento de política pública. Afinal, o papel do Estado deve ser também o de ga-
rantir a coexistência, o respeito recíproco e a convivência harmoniosa. A Lei de Ação Civil Pública, 
de 2014, por exemplo, passou a ter no rol do patrimônio social brasileiro a honra e a dignidade dos 
grupos religiosos. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação possui dois princípios de tolerância em 
práticas educacionais, mas não há regulamentação disso a nível estadual e municipal. Não obstan-
te, é possível pensar o novo espaço que o Código de Processo Civil abriu em 2015 pela disputa da 
interpretação do direito, criando a possibilidade de discutir, por exemplo, o ensino jurídico, o qual 
não pode ser descolado da formação da cidadania. Pensando no fato de que o “Curanderismo” 
ainda está no artigo 284 do Código Penal e, que a punição por curandeirismo no Brasil recai sobre 
a macumba, destaca-se que é preciso preparar os terreiros para mover ações coletivas aproveitan-

Imagem: Imagem Encontro Nacional de Crianças de Axé
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do as garantias já conquistadas. Repensando também os usos dos meios de comunicação. O que 
significa que existem algumas possibilidades para reivindicações preventivas.

A ocupação de espaços como os Conselhos Tutelares e outros ligados ao judiciário também 
já foi apontada como uma medida urgente. Para Vera Baroni, por exemplo, o sistema de justiça 
precisa passar por uma mudança profunda, na qual o Estado brasileiro incentive a presença de 
pessoas negras nessas áreas para que possam contribuir para uma mudança radical do sistema 
como é hoje: “O papel do Estado para o povo negro precisa sofrer uma grande modificação. O 
Estado precisa entender que diversidade é uma riqueza e se organizar para que todas as pesso-
as tenham a sua dignidade garantida. Só assim vamos poder dizer que estamos nos aproximan-
do de uma vida humana e digna”, afirma a advogada. 

Os terreiros nunca estiveram dissociados da vida e dos contextos social e político da sociedade 
brasileira, pelo contrário, grandes matriarcas de axé no século XX nos ensinaram da sua capacidade 
de mobilização/uso/entendimento de dispositivos políticos, conectando uma rede de apoio e de vi-
sibilidade calcada na influência assumida por personalidades próximas, como táticas de existência, 
sob pena de eliminação, inclusive do candomblé, nessa sociedade. 

As comunidades tradicionais de terreiro mostraram-se, assim, ao longo de décadas, não sem 
contradições, cisões e interferências, como territórios de acolhimento, de assistências psicoterapêu-
tica e médica (ainda que sem as credenciais oficiais das instituições), de formação, de educação, de 
promoção de cultura e de saberes negados na escola, de elaboração de tecnologias criativas e eleva-
ção da autoestima deteriorada pela lógica racista, desigual, meritocrática e colonial.

No ativismo levantado por diversas casas de axé, por figuras públicas e por coletivos ligados à 
temática, encontramos denúncias não apenas referentes ao racismo sofrido, mas também a um posi-
cionamento frontal contra o feminicídio, o genocídio indígena, a transfobia, a LGBTfobia, o machismo, 
a desigualdade social e todo tipo de arbitrariedade, criticando e incitando o debate, inclusive, entre 
seus pares. É possível citar importantes campanhas e iniciativas, tais como: Liberte o Nosso Sagrado 
(2017); Caminhada em Defesa da Liberdade Religiosa (anualmente desde 2008); Manifesto de enti-
dades do movimento negro e povos de terreiro “Fora Bolsonaro e Mourão” (2020); Instituto de Defe-
sa dos Direitos das Religiões de Matriz Africana – Idafro (2019); Comissão de Combate à Intolerância 
Religiosa – CCIR (2008); a CPI da Intolerância Religiosa (2021); a aprovação da concessão da Meda-
lha Pedro Ernesto, considerada a maior honraria da Câmara Municipal do Rio de Janeiro, ao jogador 
de futebol José Paulo Bezerra Maciel Júnior, conhecido como Paulinho, campeão olímpico pela Se-
leção Brasileira nos jogos de Tóquio, no Japão, em 2021 - a homenagem ocorre após o atacante ter 
simulado uma flechada em homenagem ao orixá Oxóssi, do candomblé, durante a comemoração de 
um gol e por ele falar sobre Exu e outros orixás de forma recorrente em suas entrevistas, posiciona-
mento que aqueceu o debate sobre intolerância religiosa no país; o campeonato da escola de samba 
Acadêmicos do Grande Rio com o enredo “Fala, Majeté! Sete chaves de Exu”, Gabriel Haddad e Le-
onardo Bora; a campanha “Ser de Matriz Africana é...”, do coletivo Terreiros em Luta, lançada no Dia 
Nacional de Luta Contra o Racismo Religioso, em 2023; dentre outras. 

Como vimos, os ataques constantes em toda a história do Brasil geraram uma organização 
do povo de terreiro. Esses grupos atuam em resistência às ofensivas, mas também o próprio 
crescimento do caráter político do terreiro e seu engajamento em lutas coletivas causou/causa 
uma maior opressão. Esses movimentos acontecem simultaneamente, de forma espiralar, do 
período colonial até os dias de hoje. 
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Segundo o mestre quilombola Antônio Bispo: 

[...] trabalho com a imagem de quem venceu. Mesmo que queimem a escrita, não queimam 
a oralidade, mesmo que queimem os símbolos, não queimam os significados, mesmo que 
queimem os corpos, não queimam a ancestralidade. Porque as nossas imagens também são 
ancestrais [...] E o que é contracolonizar? É reeditar as nossas trajetórias a partir das nossas 

matrizes. E quem é capaz de fazer isso? Nós mesmos! (SANTOS, 2018, n.p.).
 

33 | Racismo Religioso



TEMAS 
RELEVANTES 
PARA INCIDÊNCIA 
POLÍTICA E 
CONSOLIDAÇÃO 
DE DIREITOS



O Ciclo de Debates sobre Racismo Religioso, além de cumprir uma dimensão formativa e pe-
dagógica fomentada pela troca de saberes em torno do enfrentamento a esse problema no Brasil e na 
América Latina, também propôs aspectos chave a serem considerados para a consolidação dos direi-
tos.

A partir dos depoimentos, documentos, dispositivos legais, e textos partilhados construiu-se abai-
xo uma lista síntese de possibilidades para pautar a agenda pública dos próximos meses e anos. Espe-
ramos que esta compilação seja útil para fortalecer o debate junto a iniciativas que já atuam no campo 
dos direitos humanos e da equidade de gênero e raça, contribuindo, assim, ao exercício da democracia 
no país.

 
1.	Categorizar os crimes contra as tradições de matriz africana como racismo religioso, tendo em 

vista que consolidar o conceito de racismo religioso é um primeiro passo na garantia de que 
políticas públicas e práticas legislativas de defesa dessas populações sejam consolidadas e 
garantidas.

2.	 Fomentar candidaturas políticas e eleição de parlamentares negras/os e representantes do 
povo de terreiro, ocupando o espaço da política institucional, na expectativa da promoção, de-
fesa e manutenção de políticas públicas específicas para esse segmento. 

3.	 Investimento no avanço da política pública de patrimônio (material e imaterial), garantindo 
o tombamento, o reconhecimento e a preservação dos territórios, especialmente os mais an-
tigos, como uma ferramenta importante de luta contra o etnocídio da matriz africana. Essa é 
uma estratégia política, na medida em que, quando o Estado reconhece esses espaços como 
patrimônio público, precisa também se responsabilizar por eles e criar políticas públicas em 
sua defesa.

4.	 Ampliar a compreensão pública sobre as implicações negativas de restringir o tema da per-
seguição às tradições de matriz africana ao campo da religião. 

5.	 Investir na educação das crianças e adolescentes na disputa de narrativas por uma socie-
dade menos desigual e antirracista, voltada à valorização da identidade cultural dos povos in-
dígenas e de comunidades de terreiro. Nesse sentido cabe o fortalecimento de Leis Federais 
como a nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008. 

6.	 Investir na dimensão preventiva dos crimes de racismo religioso como instrumento de políti-
ca pública, uma vez que, apesar de importante, a dimensão coercitiva do Direito é muito mais 
limitada. 

7.	É preciso preparar os terreiros para mover ações coletivas aproveitando as garantias que já 
existem na lei brasileira e que por vezes desconhecemos. A Lei de Ação Civil Pública, de 2014, 
por exemplo, passou a ter no rol do patrimônio social brasileiro a honra e a dignidade dos gru-
pos religiosos; a Lei de Diretrizes e Bases da Educação possui dois princípios de tolerância em 
práticas educacionais, ainda que não exista regulamentação disso a nível estadual e munici-
pal; dentre outras. 
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8.	 Repensar a atuação dos meios de comunicação, que no rol das concessões públicas estão 
dominados por canais e programas cristãos.

9.	 Ocupar espaços como os Conselhos Tutelares, o legislativo e as instituições da administra-
ção da justiça. E cobrar do Estado brasileiro a efetivação e o alargamento de políticas públicas, 
como as cotas raciais, para incentivar a presença de pessoas negras nessas áreas como fator 
fundamental para uma disputa de interpretação e, consequentemente, uma pluralização das 
interpretações jurídicas. 

10.	Preparação dos profissionais que advogam em defesa de quem sofre racismo religioso, pois 
o tema requer conhecimento, acúmulo e reflexão. Infelizmente, ainda hoje, a liberdade de cren-
ça, um pilar da democracia, desperta pouco interesse das/os profissionais do direito. 

11.	 Lideranças de terreiro devem construir uma autorização por escrito, registrada em cartório, 
para a participação de crianças e adolescentes em rituais diversos. Essa autorização também 
pode ser aplicada para pessoas adultas, pois podem haver doenças pré-existentes e também 
maus súbitos. 

12.	  Os terreiros devem investir na produção de encontros que se proponham a refletir sobre a ri-
tualística e as práticas de espiritualidades. Um movimento de recuperação de espaços de vida 
nos territórios, valorizando esses espaços para a espiritualidade, alimentação e a produção de 
práticas de cuidado, bem como para a produção de pedagogias próprias, comunitárias e, au-
tônomas. Apostando na educação como ferramenta de autodeterminação e libertação para o 
seu próprio povo.

13.	No contexto dos povos indígenas, a criação ou fortalecimento de uma guarda indígena que 
cuida não apenas do território físico, mas também da conscientização sobre o pertencimento 
a um espaço ancestral compartilhado.

14.	Criação e fomento de emissoras comunitárias que tragam informação relevante sobre a rea-
lidade dos territórios, com postura crítica e de denúncia. Emissoras que se proponham a con-
tar suas histórias a partir das suas próprias perspectivas. 

15.	Investir em processos de cura, especialmente para as mulheres. Reestabelecer a conexão 
das mulheres com os valores tradicionais africanos e indígenas e, por conseguinte, com os 
seus territórios. Processo que tem por objetivo romper com as heranças coloniais, que tem 
deixado feridas profundas, individuais e coletivas, sobretudo nas mulheres, através da invasão 
dos seus corpos. Assim, busca-se acabar com a vergonha de ser mulher, com a vergonha de 
ser indígena, de ser negra e de ser filho/a de uma cultura subalternizada e se reconhecer como 
fonte de conhecimento, pedagógica, repleta de sabedoria, de filosofia e de ciência.

16.	 Valorização e disseminação de um calendário anual próprio entre territórios, marcado por 
rituais e ritos que visam fortalecer e criar elos comunitários mais sólidos baseados nos costu-
mes e valores culturais tradicionais que fortalecem processos educativos. 
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17.	  Produção e divulgação de material acerca do que são os cultos ancestrais, a partir de um 
aprofundamento conceitual sobre suas cosmogonias e rituais.

18.	 Realização de seminários formativos e criação de centros institucionais que pensem mode-
los educacionais diferenciados, no intuito de empoderar as famílias e os/as protagonistas das 
culturas negras e indígenas, que tem sua identidade cultural afetada pelo racismo. 

19.	 Criação de um Observatório Nacional de Políticas Públicas voltadas às tradições de matriz 
africana. 

20.	Mais abertura dentro das universidades para os povos indígenas e de matriz africana. Pro-
movendo, desde uma perspectiva intercultural, intercâmbio de saberes e conhecimentos, na 
tentativa de desfolclorizar os povos originários, africanos e diaspóricos, e até mesmo de recu-
perar e restabelecer relações perdidas, apagadas, dos/as estudantes com a sua própria an-
cestralidade. 

21.	Criação de festivais e festividades culturais, promovendo a construção artística, e a reali-
zação de peças teatrais e musicais que narrem a história não oficial. Essas atividades podem 
viabilizar diálogo com outros povos, no intuito de afirmar suas existências no presente, assim 
como a importância de seus conhecimentos e modos de viver na contemporaneidade.
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Projeto Diálogos sobre Racismo Religioso:
1.	Qual o papel da religião no debate de direitos humanos e no enfrentamento à violência con-

tra religiões de matriz africana? https://catarinas.info/criola-conectas-e-portal-catarinas-reali-
zam-ciclo-de-debates-sobre-racismo-religioso/ 

2.	 Qual o papel do Direito diante da ausência de justiça e garantia de liberdade de expressão e 
crença para as religiões de matriz africana? Quais as possibilidades de justiça para quem sofre 
com ataques decorrentes do fundamentalismo religioso e do discurso de ódio crescentes no 
Estado Brasileiro? https://catarinas.info/o-dialogo-e-fundamental-para-tirar-as-religioes-afro-
-brasileiras-do-isolamento-politico/

3.	 Quais são as diferentes expressões do racismo religioso e suas respectivas estratégias de 
enfrentamento – no Brasil e na América Latina? https://catarinas.info/encontro-debate-dife-
rentes-expressoes-do-racismo-religioso-no-brasil-e-america-latina/

4.	 A conjuntura brasileira e os desafios políticos do combate ao racismo religioso. https://obser-
vatorio3setor.org.br/noticias/encontro-aborda-desafios-do-combate-ao-racismo-religioso/

Materiais/documentos importantes para subsidiar o debate sobre racismo religioso:
1.	Cartilha - Terreiros em luta: caminhos para o enfrentamento ao racismo religioso
2.	 Respeite meu Terreiro: pesquisa sobre o racismo religioso contra os povos tradicionais de 

religiões de matriz africana
3.	 Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de 

Matriz Africana 2013-2015
4.	 Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana - caderno de debates 2016
5.	 Racismo Religioso no Brasil Informe submetido ao Comitê CERD para a Revisão do Brasil em 

2022
6.	 Intolerância Religiosa, Racismo Religioso e Casas de Rezas Kaiowá e Guarani queimadas
7.	II Relatório sobre intolerância religiosa: Brasil, América Latina e Caribe
8.	 Supremo Tribunal Federal – Acórdão Abate Religioso
9.	 MINISTÉRIO PÚBLICO Em Defesa do Estado Laico Volume 2
10.	MINISTÉRIO PÚBLICO Em Defesa do Estado Laico Volume 1
11.	 Relatório sobre intolerância e violência religiosa no Brasil (2011- 2015): resultados prelimina-

res
12.	Comunidades religiosas de matrizes africanas e a pandemia do Covid-19 na Região Metro-

politana de Belo Horizonte
13.	Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica
14.	Violência Contra a Mulher: um olhar do Ministério Público Brasileiro
15.	Ações para o Enfrentamento ao Racismo na Mídia
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https://observatorio3setor.org.br/noticias/encontro-aborda-desafios-do-combate-ao-racismo-religioso/
https://criola.org.br/wp-content/uploads/2018/06/cartilha_racismo_religioso_online_distribuicao.pdf
https://defensoria.rj.def.br/uploads/imagens/2e80ce9ffa1647a881eb7551f6846c0a.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/plano_nacional_desen_sustentavel_povos_comunidades_trad_matriz_africana.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/plano_nacional_desen_sustentavel_povos_comunidades_trad_matriz_africana.pdf
https://bradonegro.com/content/arquivo/12122018_130326.pdf
https://catarinas.info/wp-content/uploads/2022/12/Relatorio_CERD_-_Racismo_Religioso_1.pdf
https://catarinas.info/wp-content/uploads/2022/12/Relatorio_CERD_-_Racismo_Religioso_1.pdf
https://apiboficial.org/files/2022/03/Relato%CC%81rio_Intolera%CC%82ncia-religiosa-racismo-religioso-e-casa-de-rezas-queimadas-em-comunidades-Kaiowa%CC%81-e-Guarani.pdf
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000384250
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755555145
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Comissoes/DireitosFundamentais/Arquivos/MP_em_Defesa_do_Estado_Laico_Volume_2.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Comissoes/DireitosFundamentais/Arquivos/MP_em_Defesa_do_Estado_Laico_Volume_1.pdf
https://direito.mppr.mp.br/arquivos/File/RelatorioIntoleranciaViolenciaReligiosaBrasil.pdf
https://revistas.face.ufmg.br/index.php/farol/article/view/6531
https://revistas.face.ufmg.br/index.php/farol/article/view/6531
https://www.gov.br/mec/pt-br/media/seb/pdf/d_c_n_educacao_basica_nova.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/FEMINICIDIO_WEB_1_1.pdf
https://mpt.mp.br/pgt/publicacoes/cartilhas/acoes-para-o-enfrentamento-ao-racismo-na-midia-1/@@display-file/arquivo_pdf


Sobre as organizações realizadoras

CRIOLA é uma organização da sociedade civil com 30 anos de trajetória na defesa e pro-
moção dos direitos das mulheres negras. Nossa missão é contribuir para a instrumentalização 
de mulheres negras jovens e adultas, cis e trans, e para a garantia dos direitos, da democracia, 
da justiça e pelo Bem Viver. Criola tem suas ações definidas por seu corpo de associadas e 
recebe apoio de diferentes organizações e movimentos, bem como de organizações filantró-
picas nacionais e internacionais. É, também e principalmente, apoiada pela população negra, 
especialmente por mulheres negras. No ciclo de celebrações de seus 30 anos, completos em 
2022, reitera o seu compromisso com a defesa e a ampliação dos direitos das mulheres ne-
gras, da democracia, da justiça e pelo Bem Viver.

A Conectas é uma organização não governamental que luta pela igualdade de direitos, 
propondo soluções, impedindo retrocessos e denunciando violações para produzir transfor-
mações. Tem status consultivo junto à Organização das Nações Unidas (ONU) e, desde maio 
de 2009, dispõe de status de observador na Comissão Africana de Direitos Humanos e dos 
Povos. A Conectas faz parte de um movimento vivo e global que persiste na luta por direitos 
humanos, está conectada a uma rede extensa de parceiros espalhados pelo Brasil e pelo mun-
do, atuando em diversos espaços de decisão que contribuem para o avanço dos direitos hu-
manos a partir do Sul Global. 

O Catarinas é um veículo de jornalismo independente, constituído legalmente como uma 
organização sem fins lucrativos. Sediado em Florianópolis (SC) desde 2016, o portal oferece 
um serviço de informação de acesso aberto e gratuito. Desenvolve jornalismo de causa, com 
atuação feminista e antirracista no âmbito da afirmação dos direitos humanos e direitos fun-
damentais para a garantia de uma sociedade mais justa, democrática e plural. O Catarinas 
reporta e interpreta os fatos de maneira crítica, por meio da lente do feminismo interseccional 
que reconhece o entrecruzamento das camadas de opressão que estruturam as dinâmicas de 
poder na sociedade: raça, classe social, gênero, sexualidade e etnia. 
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